
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus, quinta-feira, 26 de janeiro de 2017. Ano IV, Edição 619 -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

PORTARIA Nº 004/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, os senhores 
MARCELO HENRIQUE C. DA FONSECA e JONEY RICARDO DA 
SILVA no lugar dos senhores ANDRÉ LUIS DO CARMO DA SILVA e 
GLEISON MARCOLINO ALCANTARA, para acompanhamento e 
fiscalização, na forma identificada nos Termos dos Contratos ns. 
003/2015; 006/2015; 008/2015, 013/2015; e 001/2015-FECMM, sem 
ônus para este Poder Legislativo. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 005/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – EXCLUIR da Portaria n. 093/2016-GP/DIAD, a servidora 
SILVANA MIRANDA CORREA, a contar de 01 de janeiro de 2017. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 006/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, a senhora 
RUTH VASCONCELOS DA COSTA no lugar da senhora SILVANA 
MIRANDA CORREA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada no Termo do Contrato n. 003/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
PORTARIA Nº 007/2017 – GP/DG 

 
CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 007/2015. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR a contar de 01 de janeiro de 2017, os servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 007/2015, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 
 

LUIZ FILHO SILVA BORGES 
MARIO GERALDO HAYDEN DE FARIAS 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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PORTARIA Nº 008/2017 – GP/DG 

 
              MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 
              CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 
            I – EXCLUIR da Portaria n. 082/2016-GP/DIAD, os servidores 
LÉVIS LOPES TELLO e ALESSANDRO DOS SANTOS MOREIRA, a 
contar de 01 de janeiro de 2017. 
 
            II – INCLUIR na Comissão constituída pela Portaria supracitada, 
o servidor ELI CAMILO CUSTÓDIO, para acompanhamento e 
fiscalização, na forma identificada nos Termos do Contrato n. 007/2016, 
a contar de 01 de janeiro de 2017, sem ônus para este Poder 
Legislativo. 
 

           III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

           Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
PORTARIA Nº 009/2017 – GP/DG 

 
            MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 
            CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 
             I – EXCLUIR da Portaria n. 107/2016-GP/DIAD, a servidora 
SILVANA MIRANDA CORREA, a contar de 01 de janeiro de 2017. 
 
             II – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, o senhor 
WILLIAM SANTOS COSTA, no lugar da senhora MARCIA REGINA 
DA SILVA CRUZ, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada no Termo do Contrato n. 010/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 
 
            III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
    

            Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 010/2017 – GP/DG 

 
              MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 
              CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 
               I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, o senhor 
WILLIAM SANTOS COSTA no lugar da senhora MARCIA REGINA DA 
SILVA CRUZ, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada no Termo do Contrato n. 011/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

              II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

              Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
PORTARIA Nº 011/2017 – GP/DG 

 
              MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 
              CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 
              I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, o senhor 
WILLIAM SANTOS COSTA no lugar da senhora MARIA DO 
SOCORRO MARTINS REIS, para acompanhamento e fiscalização, na 
forma identificada no Termo do Contrato n. 024/2014, sem ônus para 
este Poder Legislativo. 

             II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

             Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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PORTARIA Nº 012/2017 – GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de janeiro de 2017, o senhor 
LUIZ FILHO SILVA BORGES no lugar da senhora SILVANA 
MIRANDA CORREA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada no Termo do Contrato n. 012/2016, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 25 de janeiro de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n. 003/2015.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1019/16 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Clausula Sexta 
do Contrato Original e Clausula Primeira do Terceiro Termo Aditivo.  
PRAZO: 06 (seis) meses.  
VALOR: Global de R$ 223.500,00 (duzentos e vinte e três mil e 
quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte 100, natureza 
da despesa 3.3.90.39.57 – Serviços de Processamento de Dados. 
SIGNATÁRIOS:MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM  e o Sr. PATRICK DE SOUSA GOMES  pela empresa Empresa 
Patrick de Sousa Gomes – ME - Solução Informática.  
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de janeiro de 2017. 
 

 
 

 
 

 

NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 7.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, QUE NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2016 ENCERROU O MANDATO DE VEREADOR DA 
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 

MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO  
 

01 – UM APARTAMENTO TIPO A - 508 MEDINDO 75,41 M2 NO 
LARANJEIRAS VILLAGE - ADQUIRIDO DE SENSO ENGENHARIA 
CNPJ NO04.331.493/0001-01 NO VALOR DE R$ 193.841,41 - SENDO 
UM SINAL DE R$ 4.713,07 MAIS 36X R$ 1.931,88 E R$ 119.580,66 
FINANCIADO. VALOR: R$ 115.621,15. 
 
02 – TITULAR DA EMPRESA M.W. DE AZEVEDO BARRETO SOB 
CNPJ Nº07.760.097/0001-80. VALOR: R$30.000,00. 
 
03 – BARCO TIPO LANCHA REGIONAL - RTME2J INSCRITA NA 
CAPITANIA DOS PORTOS SOB O N. 009-000429-9. VALOR: R$ 
90.250,00. 
 
04 – SALDO EM VGBL/VRGP:PREMIUS ACUMULADOS BRADESCO 
VIDA E PREVIDENCIA. VALOR: R$ 27.200,39. 
 
05 – UM APARTAMENTO NO 105 DUPLEX DO EMPREENDIMENTO 
RESIDENCIAL MORADAS DO PARQUE, MORADA I, SITUADA NA 
AVN. PROF. NILTON LINS Nº2274 - FLORES E MANAUS - AREA 
TOTAL 340,77 M – VALOR: R$ 415.029,13, SENDO UMA ENTRADA 
NO VALOR DE R$ 143.029,13 E O RESTANTE DE R$ 272.000,00 
FINANCIADO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ADQUIRIDO DE 
UNIPAR SPE MORADAS DO PARQUE LTDA CNPJ Nº 
08.042.721/0001-76. VALOR: R$ 318.279,14. 
 
06 – UM VEÍCULO MODELO L200MITSUBISHI – ANO 2013 – COR 
BRANCA, DE PLACA OAH-0213 (ENTRADA DE R$15.000,00), MAIS 
36 PARCELAS DE R$2.157,74 (FIXAS) SENDO A PRIMEIRA 
PARCELA PAGA EM 01/09/2013, VIDE EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO 
NO BANCO BRADESCO SOB O CONTRATO Nº0063003425957. 
VALOR: R$ 49.523,84. 
 
07 – UM LOTE DE TERRA SOB Nº03, QUADRA 01, NO 
CONDOMÍNIO VIVENDA VERDE, LOCALIZADO NO TARUMÃ, 
DESTA CIDADE, ADQUIRIDO DE MARIA DE NAZARETH LIMONGI 
MCABRAL PEREIRA. VALOR: R$ 60.000,00. 
 
08 – UM AUTOMÓVEL MODELO NEWBETEOW ANO 2008, PLACA 
NOQ-2501, ADQUIRIDO DA SENHORA TAYNÁ BANDEIRA DE MELO 
E MIRANDA LEÃO. VALOR: R$ 25.000,00. 
 
09 – UM APARTAMENTO SITUADO NA RUA PEDROSO, 229 – 
LIBERDADE – SÃO PAULO/SP – SP4U PAULISTA. VALOR: R$ 
256.776, 53.  

 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
 

 



 

 

 

 


